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MOÇÃO DE PESAR CÜNJUNTA N" ü59/2025

A Câmara Municipal de Vereadores de Parnamirim, Estado de Pernambuco, ah'avés dcs seus
membros, externa aos familiares de Francisco das Chagas Alves da Silva as mais sentidas
CÜNDOLÊNCTES.
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em 27 de dezembro de 1979, Íilho de Maria José dos Santos e Raimundo Alves da Silva. Sua partida
deixa um vazio irreparável no coração de seus familiares, arnigos e de todos aqueles que tiveram a

cporhrnidade de coúecê-lo.

Francisco das Chagas era uma pessoa simples, trabalhadora e de coração generoso. Sempre
valorizou a famÍlia, o respeito e a amizade, sendo lembrado por sua alegria, dedicação e maneira
acolhedora de tratar todos à sua volta"
Deixa os irmãos João Boseo, José Auricélio, Jailson, Marcelo, Jarismar', Mauriceia, Àuricelia, Ana
Maria e Jcsé Ismael, que hoje, junto com toda afamília,lamentam profundamente sua partida.

Aos familiares e amigos, expressamos nossas mais sinçeras sondolências, colocando-nos
solidários neste mornento de dor. Esta Casa Legislativa assoeia-se ao sentimento de pesar,
reconhecendo o legado de simplicidade, amizade e retidão deixado por Francisco das Chagas Alves da
Silva.

Rogamos a Deus que conceda confofio aos corações enlutados e o descanso eterno ao nosso
orrerido Franciscn das (lhaç'as Alves <la Silva.

Saia das Sessões, em 06 de novembro de 2A25
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